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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
O Município de Curitiba comunica aos interessados que realizará DISPENSA ELETRÔNICA DESTINADA À 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, cujo regulamento assim se resume: 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 030/2026 – SMMA 
PAE Nº 01-076155/2026 
AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSAR Nº 1008/2026 
 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE INFILTRAÇÃO, REFERENTE AO CHAFARIZ DA ESTUFA 
PRINCIPAL LOCALIZADO NO JARDIM BOTÂNICO DECURITIBA/PR PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR: R$ 13.083,33 (Treze mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2026  
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09H00MIN ÀS 09H30MIN  
 
 
O regulamento da Dispensa Eletrônica – DE, está à disposição dos interessados nos Portais de Compras do 
Município - link: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, de Licitações do Município – link: 
http://consultalicitacao.curitiba.pr.gov.br:9090/ConsultaLicitacoes/ da Transparência do Município – link: 
https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/ e no Portal Nacional de Compras – PNCP – link: 
www.gov.br/pncp/pt-br. 
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REGULAMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 
O Município de Curitiba comunica aos interessados que realizará DISPENSA ELETRÔNICA DESTINADa À 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, cujo regulamento assim se resume: 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 030/2026– SMMA 
PAE Nº 01-076155/2026 
AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSAR Nº 1008/2026 
 
 
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, comunica aos interessados a realização de Dispensa Eletrônicana 

hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 

460/2023 e demais legislações aplicáveis, Portaria designatória dos agentes de contratação nº 29/2024 – 

SMMA, contemplando a participação exclusiva de ME/MEI/EPP. 

 
OBJETO: EXECUÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE INFILTRAÇÃO, REFERENTE AO CHAFARIZ DA ESTUFA 
PRINCIPAL LOCALIZADO NO JARDIM BOTÂNICO DECURITIBA/PR PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

VALOR : R$ 13.083,33 (Treze mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO ITEM 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/05/2026  
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09H00MIN ÀS 09H30MIN  
 

 

SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE REGULAMENTO: 

 
ANEXO I DO REGULAMENTO - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SUBANEXO A: 
 Habilitação e documentação  
 
SUBANEXO B 
 Declaração de vistoria prévia 
 
SUBANEXO C: 
 Informação para composição de preços 

▪ Modelo 1-Tabela de Serviços e Preços para ratificação do lance. 
 

▪ Modelos de Declarações para habilitação 
▪ Modelo 2 - Rol textual de Declarações do aceite eletrônico das condições para participação da licitação. 
▪ Modelo 3 - Declaração individual de enquadramento como ME, EPP, MEI. 
▪ Modelo 4 - Declaração de que cumpre todos os requisitos para habilitação 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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▪ Modelo 5 - Declaração de cumprimento do art. 78 da Lei Orgânica do Município. 
▪ Modelo 6 – Declaração de cumprimento do art. 98 da Lei Orgânica do Município. 
▪ Modelo 7 – Declaração de idoneidade. 
▪ Modelo 8- Declaração de cumprimento do inc. XXXIII, do art. 7º, da CEF. 
▪ Modelo 9 - Declaração de Reserva de Cargos, inc. IV, art. 63, da LF nº 14.133/21 

▪ Modelo 10 – Declaração dos índices contábeis e tipo de contabilização da empresa 
▪ Modelo 11 – Declaração de proposta econômica  

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
2.1. o participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Regulamento de Dispensa Eletrônica e 

seu(s)anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau de servidor da Prefeitura Municipal de Curitiba que seja diretor, proprietário, controlador ou 

integre conselho de empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o 

Município. 

 

2.1.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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2.1.5. sociedades cooperativas. 

 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. O fornecedor interessado em participar do procedimento poderá logar-se adastrar no sistema, via Portal 

de Compras do Município de Curitiba www.e- compras.curitiba.pr.gov.br, criar login e senha de usuário, 

preencher as informações solicitadas e anexar os documentos indicados, exigíveis nos termos das normas 

municipais vigentes, observando, em especial, o que dispõe o Decreto Municipal nº 460/2023. 

3.2. Para a participação na dispensa de licitação eletrônica, a pessoa física ou jurídica cadastrada deverá 

declarar, em campo próprio do sistema, cumulativamente: 

a) que não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa e de que não está suspensa 

de licitar ou impedida de contratar com o Município; 

b) que conhece e aceita o regulamento do Sistema e-Compras Curitiba; 

c) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) o enquadramento nas condições previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 

couber; 

e) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

f) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo- as como 

firmes e verdadeiras; 

g) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

se couber; 

h) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

i) que está ciente e concorda com as condições contidas no Regulamento de Contratação 

Direta, Termo de Referência e seus anexos; 

j) declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas e; 

k) que tem pleno conhecimento do conteúdo do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal nº 460/2023. 
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4. DOS LANCES 

4.1. A participação na sessão eletrônica dar-se-á, exclusivamente, após a digitação da senha privativa do 

cadastrado e subsequente encaminhamento, por meio do sistema, dos lances, em data e horário marcados. 

4.2. O lance deverá conter a marca do produto, quando for o caso, e o preço, e ser apresentado nos termos 

do regulamento de dispensa. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas no lance, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços/fornecer os materiais; 

4.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6.1. A apresentação dos lances implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições neles 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.7. Uma vez enviado o lance no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-lo, substituí-lo ou modificá-lo. 

4.8. A partir do horário e da data estabelecidos neste Regulamento de Contratação Direta e após o registro do 

lance no sistema, a pessoa física ou jurídica participante terá conhecimento do menor valor ofertado e a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

regulamento. 

4.9. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, em todos os itens do lote. 

4.11. Somente serão aceitos novos lances cujos valores forem inferiores ao do último lance registrado no 

sistema. 

4.12. O sistema registrará no histórico de lances aqueles encaminhados pelos participantes, cujos valores sejam 

inferiores ao último ofertado. Caso o participante não tenha interesse ou não possa reduzir o seu lance 

relativamente ao primeiro colocado, este poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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desde que seja inferior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance). 

4.13. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance que tenha sido apresentado pelos demais participantes, vedada a identificação do detentor do 

lance. 

4.14. A etapa de lances será encerrada a qualquer instante após apresentação de aviso de fechamento 

iminente, observado o período de tempo máximo de trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

quando for o caso. 

4.15. Imediatamente após o encerramento, o sistema divulgará a classificação, indicando os lances de menor 

valor. 

 

 
5. JULGAMENTO DOS LANCES 

5.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, será verificada a conformidade do lance classificado em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação/aquisição. 

5.2. No caso de o preço do lance vencedor estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de seu lance permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.4. Será desclassificado lance vencedor que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.4.3.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste regulamento ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível o menor lance que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos 

 complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
 alterem a substância da proposta; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacão de recolhimento 

de impostos e contribuicoes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do órgão promotor, por meio do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste instrumento e no Termo de Referência. 

 

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de Referência, Subanexo “A” e serão analisados 

do fornecedor classificado em primeiro lugar na sessão pública da Dispensa Eletrônica. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor classificado em primeiro 

lugar será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, na página eletrônica 

de compras e-compras Curitiba, sob à gestão da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia da 

Informação – SMATI e, ainda, junto aos seguintes cadastros: 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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a) Cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública, na 

página eletrônica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de que trata a Instrução Normativa 

TCE/PR nº 156/2020, ou outros cadastros similares; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada no cadastro 

do Serviço de Cadastro e Relação de Fornecedores do Departamento de Licitação e Gestão de Compras 

da Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoal e de Tecnologia da Informação - SMAP, por 

meio do formulário “Relacão Fornecedor”, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes da Relação Fornecedor 

e demais cadastros acima indicados para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor do lote deverá comprovar o atendimento integral aos requisitos de 

habilitação exigidos neste Regulamento e em seus anexos para todos os itens do lote, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não comprovado o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos, o fornecedor será 

inabilitado em relação ao lote, procedendo-se à convocação do fornecedor classificado na sequência, 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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observada a ordem de classificação. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará o fornecedor subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

um fornecedor que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste instrumento. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste instrumento e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstosnos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias conforme previsão nos anexos a este 

instrumento. 

 
 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste instrumento, quandonão se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste instrumento, em hipótese alguma, exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR, nos termos do Decreto Municipal nº 1671, de 12 de dezembro de 2019. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao Município resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 460/2023. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este instrumento. 

 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento eletrônico será operacionalizado no Portal de Compras do Município de Curitiba www.e-

compras.curitiba.pr.gov.br, em que serão utilizados recursos de criptografia e de autenticação, que 

viabilizem condições adequadas de segurança em todas as suas etapas. 

9.1.1. Na mesma data da divulgação do aviso de contratação direta, será encaminhada correspondência 

eletrônica para a pessoa física ou jurídica cadastrada no grupo e subgrupo do Portal de Compras do 

Município, conforme objeto da aquisição ou contratação. 

9.2. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

a) republicar o procedimento; 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br/
http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br/
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b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação; ou 

c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3. O disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.2 poderá ser utilizado nas hipóteses de o 
procedimento restar deserto. 
 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste instrumento, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema ena documentação relativa ao 
procedimento. 
 
9.8. No julgamento dos lances e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.9. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 
 
9.11. O licitante e a Contratada devem observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
9.12. Para os propósitos do item anterior, definem-se as seguintes práticas: 
 

I.“prática corrupta”:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

 
II.“prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato. 
 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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III.“prática colusiva”:esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

 
IV.“prática coercitiva”:causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

V.“prática obstrutiva”:(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; deste edital;(ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

9.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos, suabanexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as orientações às do Termo de Referência, exceto 

as de aspecto da gestão do processo e seus prazos firmados no edital de embasamento e ofícios de 

convocação/notificação. 

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico, bem como o resultado e a Autorização de 
Contratação 

9.15. Orientações de acesso aos portais: 

 

 

 

 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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ORIENTAÇÃO DE ACESSO AOS PORTAIS 

 

Acesso 1: Portal de licitações 
http://consultalicitacao.curitiba.pr.gov.br:9090/ConsultaLicitacoes/ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Acesso 2: PortalTransparência 

https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/ 
 

 
 
Acesso 3: 
Portal Nacional de Compras 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

 

 
  

http://www.curitiba.pr.gov.br/
http://consultalicitacao.curitiba.pr.gov.br:9090/ConsultaLicitacoes/
https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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ANEXO I -DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – TERMO DE REFERÊNCIA 
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SUBANEXO A DO TR – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
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SUBANEXO B DO TR – DECLARAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA 
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SUBANEXO C  DO TR – TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA                

SECRETAERIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

TABELA DE CUSTOS UNITÁRIOS -Março/2026                              

Item Serviços/Especificações Unidade
Valor unitário 

(R$)

Quantidade  

Estimada
Total estimado (R$)

MAAPV - 01
Execução de Laudo Técnico de Infiltração, referente ao chafariz da Estufa principal da 

localizado no Jardim Botânico de Curitiba/PR
MO  R$   13.083,33 1  R$         13.083,33 

 R$         13.083,33 

DEPARTAMENTO DE ARBORIZAÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL

ANEXO B - TABELA ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E DE PREÇOS - MAAPV 

Execução de Laudo Técnico de Infiltração, referente ao chafariz da Estufa principal da localizado no Jardim Botânico de 

Curitiba/PR

VALOR GLOBAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA                

SECRETAERIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE ARBORIZAÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                              

ANEXO B - TABELA ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E DE PREÇOS - MAAPV

TABELA DE CUSTOS UNITÁRIOS - Março / 2026

Item Serviços/Especificações Unidade FB Laudos

MELA Eng. e 

Contrução Eireli 

ME

LM Engenharia S CV Preço Médio

MAAPV - 01
Execução de Laudo Técnico de Infiltração, referente a um 

chafariz localizado no Jardim Botânico de Curitiba/PR
MO 11.900,00R$            13.250,00R$          14.100,00R$           1109,429 0,084797 13.083,33R$        

13.083,33R$        

Cálculo do Preço Médio - IN Nº 3 de 

2023

VALOR TOTAL 
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MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÃO 
 

Orientação: (Modelos sugeridos – Devem ser apresentado em papel timbrado da empresa) 
Textos em vermelho são optativos ou orientativos e após cumprimento devem ser excluídos 
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MODELO 2 
 

ROL TEXTUAL DE DECLARAÇÕES DO ACEITE ELETRÔNICO DAS CONDIÇÕES PARA 
PARTICIPAÇÃO  

 
 
DE Nº            - SMMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº            

OBJETO:            

 

Para os devidos fins de direito que a empresa (inserir nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº ..................., CNAE principal: ............, com sede. (inserir endereço 
completo)....................., Bairro......................, em .........- PR, CEP:. .............Para a participação nesta 
licitação, para todos os fins de direito, DECLARA: 

 
a. que conhece e aceita o regulamento do Sistema e-Compras Curitiba. 
 
b. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras. 
 
c. que não foi declarado inidôneo por qualquer esfera federativa e de que não está suspenso de licitar 
ou impedido de contratar com o Município. 
 
d. a inexistência de fato impeditivo para licitar, participar de dispensas ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
e. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento. 
 
f. o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
g. o enquadramento integral às condições previstas na Lei Complementar nº 123/2006, quando couber. 
 
h. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, quando couber. 
 
i. cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que estipula a 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
j. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
k. a empresa organizado em cooperativa declara que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.curitiba.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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l. que embora pertinente à HABILITAÇÃO, De acordo com o § 1º do art. 63, da Lei federal 14.133/21, 
será exigida dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
m. que não há servidor efetivo, empregado público ou comissionado da Administração Direta ou Indireta 
do Município como diretor, proprietário, controlador ou integrar conselho diretivo de empresa 
fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Município, nos termos do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município. 
 
n. que não tem vínculo com a administração pública municipal ou antes de decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias após findo o respectivo vínculo, os Secretários Municipais, o Procurador Geral do Município, 
os Presidentes de Entidades da Administração indireta municipal e os ocupantes de funções que 
possibilitem ordenação de despesas públicas, bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, não poderão ser diretor, proprietário, controlador 
ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que firme qualquer modalidade de contrato com o 
Município. 
 
o. Enquadramento da empresa nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores 
vigentes, assinalar a opção correspondente à situação da empresa:  

☐ a empresa está enquadrada como ME/EPP.  

☐ a empresa não está enquadrada como ME/EPP. 

 
 

Local (Município – Estado) 
 
 
 
 
 

Assinatura digital ICP-Brasil - art. 12, Lei nº 14.133/2021. 
 

PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL 
Cargo na empresa 
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MODELO 3 

 
DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DO ROL DE ACEITE ELETRÔNICO- ENQUADRAMENTO COMO 

EPP, ME E MI E OBSERVÂNCIA ÀS LIMITAÇÕES DA SUA RECEITA BRUTA 
 

 
DE Nº            - SMMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº            

OBJETO:            

 
À Equipe de Licitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins de direito que a empresa (inserir nome da empresa), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ..................., CNAE principal: ............, com sede. (inserir endereço 
completo)....................., Bairro......................, em .........- PR, CEP:. ., está enquadrada como empresa de 
pequeno porte (identificar o tipo MEI, ME, EPP, EIRELI) por cumprir os critérios legais para auferir dos 
benefícios do tratamento jurídico diferenciado, favorecido e simplificado, dispensado às 
microempresas/empresas de pequeno porte conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores vigente. Declaramos ainda a estrita observância do disposto na lei como critério 
obrigatório para fins de enquadramento que: “No ano-calendário da realização da licitação não tenha 
celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para classificá-la na condição ME/EPP” (§ 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
Às presentes declarações juntamos do documento da Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente 
atualizada. 
 
Para que surtam os efeitos legais firma-se o presente na (pessoa do Presidente), ou representante legal dessa 
entidade Declarante, firmamos, a presente declaração, através de assinatura digital certificada pelo ICP-Brasil. 
 
Local (Município – Estado) 
 

_________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação – cargo na empresa 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

CONTADOR 
CRC nº  
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MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 04, 05, 06 E 07 
 

 
MODELO 4 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
(Modelos sugeridos – Devem ser apresentado em papel timbrado da empresa) 

Textos em vermelho são optativos ou orientativos e após cumprimento devem ser excluídos 
 

DE Nº            - SMMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº            

OBJETO:            

 
 
 

À Equipe de Licitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA 
 
Empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. (ª) _________________, portador (a) da carteira de identidade nº 
__________ e inscrito no CPF nº _____________, no endereço: 
 
APRESENTA AS DECLARAÇÕES A SEGUIR: 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I, declara ainda que todas as 
informações prestadas nesta declaração são verdadeiras e estão de acordo com a legislação vigente, 
assumindo total responsabilidade pela veracidade das informações aqui apresentadas, ciente das implicações 
legais decorrentes de falsas declarações. 
 

Local (Município/Estado) 

 
_________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação – cargo na empresa 
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MODELO 5 

 
DECLARA DE NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 78, DA LO Nº 24/2024 

 
 
DECLARA, sob as penas de lei, não possuir vínculo com a administração pública municipal nos últimos  180 
(cento e oitenta) dias, contados retroativamente da apresentação oficial das propostas, com Secretários 
Municipais, Procurador Geral do Município, Presidentes de Entidades da Administração indireta municipal e os 
ocupantes de funções que possibilitem ordenação de despesas públicas, bem como seus cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. Declaramos ainda que 
os sócios e funcionários da empresa proponente não ocupam cargos na Administração Pública Municipal, em 
conformidade com o art. 78 da Leio Orgânica do Município de Curitiba. 
 

Local (Município/Estado) 

 
_________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação – cargo na empresa 
 
 
 

MODELO 6 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 98 DA LO Nº 24/2024 
 
 

DECLARA, que não tem como funcionário nenhum servidor efetivo, empregado público ou comissionado da 
Administração direta, autárquica e fundacional do Município poderá ser diretor, proprietário, controlador ou 
integrar conselho diretivo de empresa fornecedora ou de empresa que realize qualquer modalidade de contrato 
com o Município. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica e de que a vedação se aplica desde o período 
em que se inicia a fase preparatória do processo de contratação, estendendo-se ao cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, quando se tratar de servidor efetivo, 
empregado público ou comissionado que atue na formalização do contrato como dirigente ou ordenador de 
despesa do órgão ou entidade contratante, e ainda aquele que desempenhe função na licitação, na fiscalização 
ou na gestão contratual 
 

Local (Município/Estado) 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação – cargo na empresa  
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MODELO 07 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que a empresa (nome) , ser idônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do Inc. III, art. n.º 13, do DM nº 2051/2025 e alterações, bem 
como, comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha 
alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 

Local (Município/Estado) 

 

________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação do cargo na empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 08 E 09 – SUBANEXO B 

 

MODELO 8 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
DE Nº            - SMMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº            

OBJETO:            

 
À Equipe de Licitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA: 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. (ª) _________________, portador (a) da carteira de identidade nº 
__________ e inscrito no CPF nº _____________, no enderço: 
 
 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido pela Lei 
Federal nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. DECLARA, também, para fins de participação no certame da 
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, nos termos do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
       Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local (Município/Estado) 

________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação do cargo na empresa 
 

MODELO 9 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
 

DECLARA, para os devidos fins, que a empresa a qual represento dá cumprimento a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para menor aprendiz e que 
atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, e em outras normas específicas conforme disposto 
no art. Inciso IV, do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Declara ainda, que assim permanecerá atendendo os ditames legais supracitados durante todo o período de 
sua contração, para o atendimento do objeto da DISPENSA ELETRÔNICA Nº______/20_____, conforme 
dispõe o edital da licitação em referência, em conformidade com o art. 116 da mesma Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Local (Município/Estado) 

_____________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação do cargo na empresa  
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MODELOS DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 10 E 11– SUBANEXO B 
 

MODELO 10 

 
DECLARAÇÃO DOS ÍNDICES CONTÁBEIS E TIPO DE CONTABILIZAÇÃO DA EMPRESA 
 
REF. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
À Equipe de Licitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA 
 
DE Nº            - SMMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº            

OBJETO:            

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) _____________, portador da cédula de Identidade nº _______ e inscrito no CPF nº ___________ e 
do seu Contador(a) Sr.(a) _____________, portador da cédula de Identidade nº _______ e inscrito no CPF nº 
___________ e do CRC nº __________, abaixo assinados,  
 
 
DECLARA sob as penas da Lei, que as DEMONSTRAÇÕES abaixo correspondem a real situação desta 
Empresa. Esses ÍNDICES foram obtidos no BALANÇO do último exercício social. 
Declaramos, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo Agente de Contratação, nos comprometemos a 
apresentar as Demonstrações Financeiras que comprovarão as informações. 
 
 
 

TIPO DE ÍNDICE 

VALOR EM REAIS 
ANO:_________ 

ÍNDICE 
ANO:_________ 

VALOR EM REAIS 
ANO:_________ 

ÍNDICE 
ANO:_________ 

 

ILC = AC / PC     
 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)     
 

SG = AT/ (PC + ELP) 
 

    
 

GE = (PC + ELP) / AT 
 

    
 

CCL = (AC – PC) / VAMC x 100 
 

    

 

RCA = PL ≥ TCF / 12 
 

    
 

PL = PL / VAEC x 100 
 

    

Onde: 
AC Ativo Circulante RCA Relação de Compromissos Assumidos 
AT Ativo Total RLP Realizável a Longo Prazo 
CCL Capital Circulante Líquido SG Solvência Geral 

http://www.curitiba.pr.gov.br/


 

49 
 

Prefeitura Municipal de Curitiba  
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA 

Av. Manoel Ribas, nº 2727 – Bairro Mercês  
CEP 80810-000 Curitiba/PR  

www.curitiba.pr.gov.br 
 
 

 
ELP Exigível a Longo Prazo VAEC Valor Anual Estimado da Contratação 
GE Grau de Endividamento VAMC Valor Anual Máximo para Contratação 
ILC Índice de Liquidez Corrente TCF Total dos Contratos Firmados 
ILG Índice de Liquidez Geral 
PC Passivo Circulante 
PL Patrimônio Líquido 

 
 
 
Os índices deverão ser apresentados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
DECLARAMOS ainda, para todos os fins e efeitos legais, com relação aos Balanços de ___/___/___ e de 
___/___/___, apresentado nesta licitação, que a empresa......... pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob nº 
............., NIRE nº ....................., com sede à................., Bairro......................, em ........................- PR: 
(assinalar a opção correspondente à situação da empresa): 

[  ] ESTÁ sujeita à ECD - Escrituração Contábil Digital instituída pelo Decreto Federal nº 6022/2007 e Instrução 
Normativa nº 787/2007-RFB, (a partir do ano calendário de 20___); 

[  ] NÃO ESTÁ sujeita à ECD - Escrituração Contábil Digital instituída pelo Decreto Federal nº 6022/2007 e 
Instrução Normativa nº 787/2007-RFB. 

 
RELAÇÃO DOS CONTRATOS ASSUMIDOS - RCA 
 

 
ORD 
2023 

 
Nº CTR 

 
OBJETO 

 
VIGÊNCIA 

VLR 
MENSAL 

R$ 

VLR 
ANUAL 

      

 
 

 
ORD 
2024 

 
Nº CTR 

 
OBJETO 

 
VIGÊNCIA 

VLR 
MENSAL 

R$ 

VLR 
ANUAL 

      

 
 
 

Os Signatários da presente, supracitados, DECLARAM, ainda, para todos os fins e efeitos legais, que a 
empresa optou pela tributação pelo regime de Lucro ........ (citar o regime tributário federal optante de seu 
enquadramento específico), para fins de recolhimento de COFINS e PIS, e que a contabilidade da empresa 
está regularmente escriturada, sendo que todos os valores apresentados pela empresa se encontram 
devidamente contabilizados. 
 
RESPONSÁVEL LEGAL: 

Nome: Cargo: RG/ÓRGÃO/UF CPF: 

    

 
CONTADOR: 

NOME: CARGO/Qualificação: RG/ÓRGÃO/UF CPF: CRC nº/UF 

     

 

TIPO DE TRIBUTACAO DO IRPJ: 
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Local e Data. 

Assinatura digital 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Cargo na empresa 
 
 
Nome completo 
CONTADOR 
CRC nº __ 

OBS.: Esta Declaração somente será VÁLIDA se estiver devidamente assinada pelo representante legal e 
pelo Contador da empresa proponente. 

 
Assinatura digital do representante legal da empresa e contador com certificação reconhecida pelo ICP-Brasil 

- art. 12, Lei nº 14.133/2021  

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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MODELO 11 

 
DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICO-FINANCEIRA ATENDE OS CUSTOS DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS 
 

À Equipe de Licitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA 
 
DE Nº            - SMMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº            

OBJETO:            

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) _____________, portador da cédula de Identidade nº _______ e inscrito no CPF nº ___________ e 
do seu Contador(a) Sr.(a) _____________, portador da cédula de Identidade nº _______ e inscrito no CPF nº 
___________ e do CRC nº __________, abaixo assinados,  

 
 
 

DECLARA, nos termos do § 1º do art. 63, da Lei Federal nº 14.133/21, sob pena de desclassificação, de que 

sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Local (Município/Estado) 

 

________________________________________________ 
Assinatura digital (ICP-Brasil) proprietário/representante legal 

Identificação do cargo na empresa 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

http://www.curitiba.pr.gov.br/
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
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